
Prc/cltura "di! &1o ']oJé dod Campod 

E.dtado di! Silo: ?>aulo 

LIVRO N~ FLS. N9 

..UM.ICADO (A) NO JORNN 
BOLE f ltv\ C.O tV•UI'JICI~ 10 

DECRETO N9 7339/91 
de 23 de julho de 1991 

~.• ~ fJ J de .}(? f.J.i..J9J 

Dispõe sobre a criação de ele 
menta econõmico e abertura de 
credito adicional no valor de 
Cr$ 95 .136.000 , 00 

O Prefeito ~unicipal de Sao José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 e artigo 79 da Lei n9 
3907 de 03 de dezembro de 1990, e artigo 92, inciso IX da Lei Orqânica do 
Munícipio de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 
3131 - Remuneração de Serviços Pessoais no Programa 03070232 . 005 -
gaçao em Geral, na Chefia e Coordenação da Assessoria de Comunicação 
c i a 1 . 

Divul 
So-

.1\rtigo 29 - Fi ca aberto na Sec retari a da Fa 
zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 95. 136 . 000,00 (Noventa e Cinco 
Milhões, Cento e Trinta e Seis Mil Cruzeiros), destinado a suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

03. 15 

03.15-03070202.031 

03.15-3132 

06. 1 o 
06.10-03070232.005 
06.10-3131 

09.30 

09.30-03070211.024 
09.30-4120 

13.20 
13.20-15814861.024 
13.2 0-4120 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇAO REGI ONAL DO 
DI STRITO DE EUGENIO DE MELO 
Conservação de Prõprios e 
Logradouros Públicos 
Outros Serviços e Encarqos 2.000.000,00 

ASSESSOR I A DE CO~lU ~n CAÇAO SOCIAL 
CHE FIA E COORDENAC~O 

Divulgação em Geral 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 

SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE PRODU CAO, 
ADMINISTRAÇAO E MANUTENC~O 
Veiculas, Mãquinas e Outros 
Equipamentos e Materia l 

636.000,00 

Permanente 85.500 . 000,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇAO SOCIAL 
Veiculas, Miquinas e Outros 
Equ ipamentos e Material 



Pre/dttu<a.de Sao ~]oút doJ CampoJ 

€cJtado dt: Sao:'Paulo 

LIVRO N9 

cont. do decreto n9 7339/91 - f1 s . 02. 

13.20-15814864.038 

13 . 20-4120 

Permanente 
Programa de Apoio a População 
Marginalizada 
Equipamentos e Material 
Permanente 

FLS. N9 

5 . 000.000,00 

2.000.000,00 

Art i go 39 - O credito aberto no artigo ante
rior correra por co nta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente: 

03. 1 o 
03.10 - 03070202.044 

03 .1 0-3131 

03.10-03070202.065 

03.10-3131 

03. 1 5 

03.15-03070202.068 

03 .1 5-3120 

03.15-3132 

03.15-08462246.039 

03 .15-3131 

03.15-15814876.041 

03.15-3 131 

06.20 

06.20-03070232.092 

06.20-3111 

09.20 

09.20-03070211.026 

09.20 - 4120 

09.30 

09.30-03070211.026 
09.30-4120 

13.20 

SECRETARIA DE GOVERNO 
GABINETE DO SECRET~RIO 
Junta de Alistamento Militar 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
Assessoria Tecnica S.A.B.S. 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
ADMIN ISTRAÇ~O REGIONAL DO 
DIS TRI TO DE EUGENIO DE MELO 
Carpintaria 
~!ateria l de Consumo 

68 . 000,00 

68.000,00 

400.000,00 

500.000,00 Outros Serviços e Encargos 
Programa de Apoio ao Esporte 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 1.000.000,00 

Programa de Apoio a Comunidade 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 

ASSESSORIA DE CO~UNICAÇAO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE CRIAÇAO, ART E 
E PRODUÇ~O GR~FICA 
Viagens e Estadias 
Pe ssoal Civil 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DEPARTAME NTO DE SERVIras REGIONAIS 
Ferramenta s Diversas 
Equipamentos e Material 

100.000,00 

500.000,00 

Permanente 20.000.000,00 

DEPARTA~ENTO DE PRODUCAO, 
ADMINISTRAÇAO E MA~UTENÇAO 
Ferramentas Diversas 
Equipamentos e Material 
Permanente 

SECRETARIA 00 DESENVQLVI ME~T 0 

DE PARTAMENTO DE A AO SOCIA L 



Pf'tldt""a .. de Údo ~]oéé do.J Campod 

E~tado de São: 1'/)aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont. do decreto n9 7339 /9 1 - f1 s. 03 . 

13.20-15814864.037 
13 . 20-3132 
13.20-15814864. 038 

13.20-3132 

14 . 20 
14 . 20-10583233.005 
14 . 20- 4110 

Programas Especiais 
Outros Se rvi ços e Encargos 
Pro gra ma de Apoio a Pop ulação 
Marg i na li zada 
Outros Ser viços e Encargos 

5 . 000 . 000,00 

2 . 000 . 000,00 

SE CRETAR IA DE OBRAS E TRANSPORTES 
DEPA RTA~ENTO DE ENGENHARIA 
PR ODURB 
Obras e Instalações 60.500.000,00 

Ar tigo 4Q - Este de creto entrarã em vigor na 
data de s ua publicação, revoga das as dis posições em contrãrío . 

23 de julho de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campo s , 

o Yves 

Prefei 

1

7-;,icipa l 

Jorg e C~ :i ~~os Santos 
Se c reta ~d-a° F a zen da 

L'\ 
Registrado na Divisão de Fo r malização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, ao s vinte e tr~s dias do mês de j~ 

lho do ano de mil novecentos e noventa e um. 

e Atos 

DFO 1 ira 


